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RESOLUÇÃO COFEN-172 

NoJcmtLti.za. a. cJÚa.CÜ.o de Corrú.u,ã.o 
de Wc.a.. de En6e.Jcmagem Ylflll Iru, 
~õu, de sa.ú.de. 

O Conselho Federal de - Enfermagem, no uso de sua compe 

tência estabelecida nos arts 2Q e SQ, d a Lei nQ 5.905/73 , e arts 

10 e 16 da Resolução COFEN-52/79; 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN nQ 160/93, que insti 

tui· o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem 

dição de todos Conselhos Regionais de Enfermagem ; 

na juri~ 

CONS IDERANDO o que consta do PAD-170/87, que reúne do 

cumentos de sugestões e solicitações acerca da criação de Comis 

são de Ética nas Instituições de Saúde; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do COFEN em . 
sua 230ª reunião ordinária, 

RESOLVE: 

Art . lO - Autorizar a criação de Comissões de Ética 

de Enfermagem como orgaos representativos dos Conselhos RegiQ 

nais junto a Instituições de Saúde, com funções educativas, con 

sultivas e fiscalizadoras do exercício profissional e ético dos 

profissionais de enfermagem. 

Art . 2Q - A Comissão de Ética de Enfermagem tem como 

finalidade: 

a. garantir a conduta ética dos profissionais de 

enfermagem na instituição . 
. I 

b. zelar pelo exercício ético dos profissionais 

~e enfermagem na instituição, combatendo o exercício ilegal da 

profissão, educando, discutindo e divulgando o Código de Ética 

dos profissionais de Enfermagem. 
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c. notificar ao Conselho Regional de Enfermagem 

de s~a jurisdição irregularidades, reinvidicações, sugestões, e, 

as infrações éticas. 

Art. 30 - Ao Conselho Regional de Enfermagem cabe: 

a. propiciar condições para a criação de Comis 

soes de ~tica nas instituições, inclusive suporte administrati 

vo, através de normatização e divulgaÇão da matéria. 

b. manter as Comissões de ~tica atualizadas atra 

ves de encaminhamentos e divulgação das normas disciplinares e 

éticas do exercício profissional . 

c. atender, orientar e assessorar as Comissões 

~ _ de ~tica das instituiÇões, quando do encaminhamento das notifica 

çÕes de irregularidades. · 

Art. 4Q - A Comissão de ~tica de Enfermagem deverá 

ser composta por enfermeiro, técnico e/ou auxiliar de Enferma 

gem, com vínculo empregatício na instituição e registro no Conse 

lho Regional. 

Parigrafo finico - Cabe aos Conselhos Regionais de En 

fermagem definir sobre a constituição, eleição, função e atribui 

çÕes da Comissão de ~tica, regulamentando através de decisão, 

que deverá ser homologada pelo COFEN. 

Art. SQ - Os casos omissos no presente ato resolucio 

nal serao resolvidos pelo COFEN. 

Art. 60 - · A presente Resolução entrará em vigor na da 

ta .em que for publicada no órgão de Imprensa Oficial da Autar 

quia. 

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1994 
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COREN-SP NQ 1.104 
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RESOLUÇÃO COFEN-172 

NoJr.JrJatiza a cJÚa.ÇM de Corn.últão 
de úica de En6vunagem na.6 1n6 
~õu de Saiide. 

O Conselho Federal de Enfermagem, no uso de sua compe 

tência estabelecida nos arts 2Q e 8Q, da Lei nQ 5.905/73, e arts 

10 e 16 da Resolução COFEN-52/79; 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN nQ 160/93, que insti 

tui o Código de f:tica dos Profissionais de Enfermagem na juri~ 

dição de todos Conselhos Regionais de Enfermagem; 

CONSIDERANDO o que consta do PAD-170/87, que reúne do 

cumentos de sugestões e solicitações acerca da criação de Comis 

são de f:tica nas Instituições de Saúde; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do COFEN em 

sua 230ª reunião ordinária, 

RESOLVE: 

Art. lQ - Autorizar a criação de Comissões de f:tica 

de Enfermagem como orgaos representativos dos Conselhos Regio 

nais junto a Instituições de Saúde, com funções educativas, con 

su1tivas e fiscalizadoras do exercício profissional e ético dos 

profissionais de enfermagem. 

Art. 2Q - A Comissão de f:tica de Enfermagem tem como 

finalidade: 

a. garantir a conduta ética dos profissionais de 

enfermagem na instituição. 

b. zelar pelo exercício ético dos profissionais 

de enfermagem na instituição, combatendo o exercício 

profissão, educando, discutindo e divulgando o Código 

dos profissionais de Enfermagem. 
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c. notificar ao Conselho Regional de Enfermagem 

de s~a jurisdição irregularidades, reinvidicações, sugestões, e, 

as infrações éticas. 

Art. 3Q - Ao Conselho Regional de Enfermagem cabe: 

a. propiciar condições para a criação de Comis 

soes de ~tica nas instituições, inclusive suporte administrati 

vo, através de normatização e divulgação da matéria. 

b. manter as Comissões de ~tica atualizadas atra 

ves de encaminhamentos e divulgação das normas disciplinares e 

éticas do exercício profissional. 

c. atender, orientar e assessorar as Comissões 

de ~tica das instituições, quando do encaminhamento das notifica 

ções de irregularidades. 

Art. 4º - A Comissão de ~tica de Enfermagem deverá 

ser composta por enfermeiro, técnico e/ou auxiliar de Enferma 

gero, com vínculo empregatício na instituição e registro no Conse 

lho Regional. 

Parágrafo único - Cabe aos Conselhos Regionais de En 

fermagem definir sobre a constituição, eleição, função e atribui 

ções da Comissão de ~tica, regulamentando através de decisão, 

que deverá ser homologada pelo COFEN. 

Art. SQ - Os casos omissos no presente ato resolucio 

nal serao resolvidos pelo COFEN. 

Art. 6Q - A presente Resolução entrará em vigor na da 

ta em que for publicada no órgão de Imprensa Oficial da Autar 

quia. 

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1994 
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